
 

 

PROJETO DE LEI Nº 9.499/2023 

Institui o Plano Municipal pela Primeira 

Infância e dá outras providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de Pernambuco, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela submete ao Poder Executivo o seguinte Projeto de 

Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal pela Primeira Infância, transversal e multisetorial 

nos termos do Anexo Único desta lei, aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente por meio da Resolução nº 69/2022, publicada no Diário Oficial de Caruaru, de 15 

de dezembro de 2022. 

Parágrafo único. O Plano Municipal pela Primeira Infância estabelece as bases que 

nortearão as ações necessárias para proporcionar uma primeira infância plena, estimulante e 

saudável para as crianças no Município, principalmente para as mais vulneráveis, por meio da 

definição de eixos estratégicos e metas. 

Art. 2º O Plano Municipal pela Primeira Infância terá vigência até 2032 e seguirá os 

seguintes princípios: 

I - Participação Social: A responsabilidade de definir e monitorar as ações e políticas 

públicas para primeira infância deve ser partilhada entre a esfera pública (secretarias municipais), as 

famílias/ cuidadores e, de forma solidária, a sociedade como um todo; 

II - Saúde Integral: Garantia de Saúde Integral à primeira infância, abarcando desde a saúde 

das gestantes e das crianças de até 6 anos com estratégias de acompanhamento e prestação de 

serviços de qualidade; 

III - Educação Infantil: Garantia de Educação Infantil em tempo integral, ofertando 

infraestrutura e ensino de qualidade e adequado às faixas etárias, assim como, uniformizando o 

atendimento nas áreas rural e urbana; 

IV - Proteção Integral: Garantir proteção às crianças de 0 a 6 anos, de seus direitos e contra 

toda forma de violência. 

V - Protagonismo das Crianças: Promover a participação das crianças de até 6 anos na 

construção do plano e das políticas e ações dele decorrentes, considerando o seu melhor interesse. 

Esse princípio parte do entendimento de que a criança é um sujeito ativo e exerce um papel social. 

VI - Prioridade Absoluta: Atender com prioridade as crianças de até 6 anos na elaboração de 

planos, ações e políticas públicas, e na prestação de serviços de forma a garantir seus direitos e 

desenvolvimento integral. 



 

 

VII - Convivência Familiar e Comunitária: Promover e assegurar, na medida do possível, a 

convivência familiar e comunitária às crianças de 0 a 6 anos como estratégia prioritária no Plano e 

nas políticas públicas dele decorrentes. 

VIII - Respeito à Diversidade: Considerar no desenvolvimento do Plano, das ações e das 

políticas públicas as múltiplas infâncias, contemplando as diversidades de gênero, étnica/racial, 

cultural, socioeconômica,  etária e estudantes  público da Educação  Especial (pessoas com 

deficiência, transtorno do espectro autista, altas habilidades/ superdotação). 

IX - Integração do Espaço Rural ao Espaço Urbano: Compreender a cidade como espaço 

integrado, considerando as particularidades do espaço rural, com atenção às vivências das crianças 

de 0 a 6 anos que residem no campo; 

X - Mobilidade: Planejar e Promover um ambiente saudável, seguro, lúdico e acessível para 

as crianças de 0 a 6 anos e seus familiares/cuidadores se locomoverem pelos espaços públicos, 

garantindo assim, espaços adequados que permitam às crianças explorar a cidade. 

XI - Valorização da Cultura Caruaruense: Promover o conhecimento e o reconhecimento da 

cultura local para as crianças de 0 a 6 anos, garantindo a perpetuação de valores e a transmissão de 

tradições caruaruenses de geração para geração. 

XII - Acesso à Cultura, ao Lazer e ao Esporte: Desenvolver e promover planos e ações 

estratégicas que garantam o acesso das crianças de 0 a 6 anos à cultura, ao lazer e ao esporte, 

contribuindo, assim, com a melhor qualidade de vida e desenvolvimento pessoal e social infantil. 

XIII - Direito de Brincar: Desenvolvimento e Promoção de Políticas e Estratégias que 

garantam o direito ao brincar e ampliem as oportunidades de convivência familiar e social às 

crianças de 0 a 6 anos. 

Art. 3º São eixos temáticos do Plano Municipal pela Primeira Infância de Caruaru: 

I - Educação Urbana e Rural; 

II - Saúde Integral; 

III - Proteção da Criança e da Família; 

IV - Direito à cidade, Infraestrutura e Sustentabilidade; e, 

V - Planejamento, Gestão e Monitoramento. 

§ 1º As ações contempladas no Plano Municipal pela Primeira Infância de Caruaru serão 

executadas, preferencialmente, de maneira intersetorial entre as diversas secretarias e os órgãos 

municipais. 



 

 

§ 2º As metas do Plano Municipal pela Primeira Infância de Caruaru serão monitoradas 

sistematicamente e os seus resultados serão avaliados e divulgados anualmente. 

Art. 4º O Comitê Gestor do Programa Primeira Infância de Caruaru, criado através do 

Decreto Municipal nº 083, de 23 de outubro de 2017, deverá acompanhar, monitorar e avaliar o 

Plano Municipal pela Primeira Infância. 

Art. 5º O Comitê Gestor do Programa Primeira Infância de Caruaru, poderá convidar 

representantes de órgãos governamentais e da sociedade civil para contribuir com as discussões e 

auxiliar em suas decisões. 

Art. 6º As legislações orçamentárias observarão as dotações compatíveis com os eixos, as 

metas e as ações estratégicas do Plano Municipal pela Primeira Infância, a fim de viabilizar sua 

execução. 

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 8º O Poder Executivo, mediante decreto, expedirá instruções para a fiel execução desta 

Lei. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, sexta-feira, 31 de março de 2023. 

 

 

Vereador BRUNO LAMBRETA 

Presidente 
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1° Secretário 

 

 

 

Vereador GALEGO DE LAJES 

2º Secretário 

 

Autoria do Poder Executivo 



 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 9.499/2023 

 

ANEXO ÚNICO 

 

EIXOS ESTRATÉGICOS 

 

Considerando o diagnóstico situacional da primeira infância de Caruaru levantado, os 

princípios e valores definidos e as ações que já acontecem, a estratégia de 

realinhamento/aperfeiçoamento deste plano, a saber, o caminho a percorrer para a melhoria da 

qualidade de vida das crianças pequenas do município, foi gerada por meio de empenho 

compartilhado e intersetorial. No intuito de facilitar a elaboração e o entendimento das metas e 

estratégias, ponderando o horizonte temporal, com ações a serem implementadas a curto, médio e 

longo prazo, segmentou-se o planejamento em eixos estratégicos, quais sejam: I. Educação Urbana 

e Rural; II. Saúde Integral; III. Proteção da Criança e da Família; IV. Direito à cidade, Infraestrutura 

e Sustentabilidade; e, V. Planejamento, Gestão e Monitoramento. Estes eixos são detalhados, a 

seguir, sendo articulados à Agenda 2030, ao Plano Nacional de Primeira Infância - PNPI e ao 

Marco Legal da Primeira Infância. 



 

 

EIXO I – EDUCAÇÃO URBANA E RURAL 

 

Este eixo emerge neste PMPI em função de sua importância para as crianças de até 6 anos. 

Como já mencionado, sua relevância na infância é evidenciada na Constituição Federal Brasileira, 

em seu art. 227, como direito das crianças a ser garantido pelo Estado, pela sociedade e pela 

família, com absoluta prioridade (BRASIL, 1988); no Marco Legal da Primeira Infância como uma 

das áreas prioritárias para ações governamentais em prol das crianças de 0 a 6 anos (BRASIL, 

2016) e no Plano Nacional pela Primeira Infância (PNPI), enquanto instrumento de 

desenvolvimento integral da criança em suas dimensões física, psicológica, intelectual e social, para 

que ela possa se inserir na sociedade como sujeito de direitos e cidadã responsável e comprometida 

(PNPI, 2020). 

Ainda no PNPI, é destacado um dos acordos mundiais em favor dos pequenos, intitulado: “Um 

Mundo para as Crianças”, aprovado em 2002 por Chefes de Estado de vários países, o qual assinala 

como uma das incumbências dos signatários “Educar cada Criança”, remetendo ao entendimento de 

que cada criança é única e deve ser assistida em seu direito à educação. Mais recentemente, a 

Agenda 2030 destaca como objetivo 4, a “Educação de Qualidade”, buscando em sua ementa a 

garantia de educação inclusiva, equitativa e de qualidade para todos, estando alinhada às metas e 

estratégias apresentadas a seguir: 

 
Nº Meta Estratégias 

 

 

 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 

 

100% das crianças de 0-6 

identificadas em alertas de 

risco contatadas para 

realização de matrículas em 

CMEIs e escolas. 

Implementação de Programa de Monitoramento integrado de 

crianças fora da escola/CMEI ou em situação de evasão. 

Realização de busca ativa e mapeamento regular para 

identificação de crianças de 0 a 6 anos fora da escola, em 

especial, crianças vulneráveis fora da escola e fora da lista de 
espera (alertas de risco). 

Criação e implementação de protocolo intersetorial para 

garantir notificação compulsória ao Comitê Executivo da 

Primeira Infância quando da identificação de crianças de 0 a 6 
anos fora da escola. 

Conscientização e sensibilização das famílias sobre a 

importância e a qualidade dos serviços destinados à primeira 

infância. 

Mapeamento do atendimento realizado em instituições 

comunitárias, privadas e filantrópicas. 

Desenvolvimento de plano de ação territorial de ampliação de 

vagas de acordo com a demanda. 



 

 

2 

Uniformidade do ensino- 

aprendizagem entre o espaço 

urbano e o rural. 

Criação e implementação de guia norteador para avaliação da 

qualidade de educação infantil de Caruaru, considerando 

infraestrutura, número de docentes por turma, formação dos 
docentes e oportunidades de capacitação continuada. 

Criação de indicadores por meio de instrumentos avaliativos 

para mensurar o desempenho das crianças do espaço urbano e 
rural. 

Desenvolvimento de mapa de desigualdade da educação 

infantil a partir de guia norteador. 

Criação de Plano de Ação para enfrentamento das 

desigualdades de ensino infantil entre as áreas urbana e rural. 
Promoção de educação de qualidade com efetivação dos 
direitos de aprendizagem propostos pela BNCC de forma 

igualitária nas áreas rural e urbana. 

Desenvolvimento de metodologia do ciclo de alfabetização, 
como também, de guia norteador de práticas metodológicas 
para a primeira infância. 

Elaboração de Plano Pedagógico que inclua realidades rurais 

nesta proposta, especialmente, no momento que antecede a 
alfabetização. 

Realização de seminários, oficinas de trabalho voltados ao 

ciclo de alfabetização e às estratégias pedagógicas para a 
primeira infância. 

Estabelecimento de políticas de formação continuada para 

profissionais da educação infantil do campo, com vivências e 

brincadeiras próprias da cultura rural. 

Produção e utilização de materiais didáticos pertinentes à 

educação no campo. 

Efetivação dos eixos estruturantes da Política Nacional de 

Educação Infantil, promovendo a interação, o acesso e a 

disseminação dos bens culturais. 

Ampliação do programa de transporte escolar no espaço rural 

para reduzir a evasão escolar. 

 
 

3 

6 novos CMEIS construídos 

no espaço rural em 

Territórios de Gestão 

Sustentável (TGS) com 
demanda reprimida. 

Realização de estudo da demanda para ampliação das vagas. 

Construção de 6 novas creches na área rural em TGS com 
demanda reprimida. 

4 

 

100% das crianças de 0 a 6 

anos matriculadas na rede de 

ensino municipal atendidas 

pelas ações do Programa 

Saúde Escola de acordo com 

suas necessidades. 

Fortalecimento de Apoio psicossocial às crianças de 0 a 6 anos 

matriculadas nos CMEIs. 

Realização de estudo nutricional periódico dos alunos de 0 a 6 

anos e acompanhamento intersetorial dos casos que demandem 

intervenção. 

Manutenção de sistemática de monitoramento e ajustes do 

cardápio da merenda escolar de modo a responder com 

prontidão às necessidades nutricionais das crianças de 0 a 6 

anos. 



 

 

Promoção de ações regulares para garantir diálogo próximo 

dos profissionais que estão na linha de frente (educadores, 

visitadores e agentes comunitários que estão em maior contato 

com pais, cuidadores e crianças) nas ações de primeira 

infância. 

5 

Incorporadas estratégias de 

brincar ao ar livre e acesso à 

natureza em 100% das 

unidades de educação 

infantil. 

Manutenção, em todas as unidades de educação infantil, de 
parâmetros e diretrizes que considerem o olhar lúdico e 
adequado à primeira infância. 

Implementação de 20 parques naturalizados próximos às 

unidades de educação infantil em áreas com maior 

vulnerabilidade socioeconômica, com estratégias de rotas 

seguras entre os parques e escolas. 
Construção de parque infantil em 50 unidades de ensino. 

Mapeamento das unidades de educação infantil sem parques 

externos e sem estratégias de contato com a natureza que 
promovam o brincar ao ar livre. 

Implementação/ampliação nas unidades escolares de um 

ambiente acolhedor, com práticas pedagógicas continuadas de 

integração à natureza e que permitam à criança: brincar, 
experimentar e ser protagonista. 

Implementação de parcerias para planejamento de parques 

naturalizados próximos a CMEIs e pré-escolas e secretarias 
municipais. 

Realização de atividades de educação ambiental na primeira 

infância através de Projeto Interdisciplinar. 

Inserção nas práticas pedagógicas de atividades de 

reconhecimento da cidade, como: caminhada no entorno da 

escola ou de visitação à cidade, utilizando como orientação o 

guia "Aprendendo na Cidade". 

 
 

6 

Política de formação 

continuada dos profissionais 

da educação infantil 

fortalecida, incluindo 

aspectos lúdicos e culturais 

do desenvolvimento das 

crianças de 0 a 6 anos. 

Formação de profissionais da educação infantil em contação 

de histórias e mediação de leitura. 

Promoção de seminários com profissionais sobre diferentes 

temas associados à primeira infância. 

 
 

7 

20% das escolas integradas 

às comunidades, permitindo 

o uso dos seus espaços de 

brincar, disponibilizando-os 

para comunidade aos finais 

de semana, especialmente na 

periferia e espaço rural. 

Facilitar a visitação infantil aos parques municipais, 

promovendo ações educativas nestes ambientes em conjunto 

com as escolas e comunidades. 

Estimular ações educativas relacionadas ao bem estar animal 

por meio do AME animal, possibilitando o contato das 

crianças com os animais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8 

 

 

 

 

 

 

Garantia de acesso, 

permanência e atendimento 

adequado à educação 

inclusiva dentro do ensino 

regular a 100% de crianças 

de 0 a 6 anos identificadas 

com necessidades 

educacionais especiais. 

Sensibilizar pais ou responsáveis e professores sobre a 

importância da continuidade da escolarização para crianças 
com necessidades especiais. 

Priorizar o atendimento à criança surda com instrutores de 

LIBRAS, com materiais didáticos e pedagógicos adaptados e 

profissionais especializados, quando identificada necessidade 
no Plano de Desenvolvimento Individual (PDI). 

100% dos alunos de educação inclusiva com acesso a recursos 

tecnológicos de acessibilidade (meta com progressão 
percentual em etapas, a cada 2 anos). 

Ampliação e implementação das salas de recursos 

multifuncionais nos CMEIs com equipamentos, recursos 

tecnológicos (exemplo: app de comunicação alternativa), 

mobiliários e materiais (didáticos e pedagógicos) que 

promovam acesso para participação e aprendizado do aluno. 

50% das salas de recursos multifuncionais ampliadas e em 

pleno funcionamento com 100% dos profissionais capacitados 
para uso dos recursos. 

Adequação de espaço arquitetônico das unidades de educação 

infantil, com rampas de acesso, banheiros adaptados e salas de 

recursos multifuncionais. 
Priorização de vagas para crianças com necessidades 
educacionais especiais. 

Produção de Planos de Desenvolvimento Individual (PDIs) 

para 100% dos alunos com necessidades especiais (que se 

fizerem necessário) a partir da identificação de barreiras e 

oportunidades por técnico especializado. O PDI deve ser 
produzido pela equipe escolar em parceria com a família. 

Inserção do Plano de Atendimento Educacional Especializado 

(AEE) no Projeto Político Pedagógico (PPP) de 100% das 

unidades de educação infantil que tenham crianças com 
necessidades educacionais especiais. 

Contratar profissionais especializados - professores 

especializados no Atendimento Educacional Especializado 

(AEE) e Profissionais de Apoio Escolar (PAE), garantindo 

oferta de profissionais nas unidades de acordo com as 

necessidades de cada criança indicada nos PDI e AEE de cada 
unidade de educação infantil. 

Promover formação continuada para profissionais da educação 

inclusiva escolar, com formações específicas de práticas 

pedagógicas com a finalidade de inclusão social, exercício do 

AEE e utilização dos recursos nas salas multifuncionais. 

 
9 

100% de crianças integradas 

a espaços lúdicos fora das 

telas nos CMEIs e escolas. 

Incluir no Programa Literacia Familiar a abordagem sobre a 

exposição precoce de crianças a telas digitais e meios de 

comunicação. 

 

 
  

 

 



 

 

 

 

10 

 
100% das crianças 

integradas aos programas de 

leitura nos CMEIs e escolas. 

Implementação e monitoramento do Projeto Juntos no Mundo 

Literário em 100% das unidades de educação infantil. 

Estruturação e manutenção contínua de salas para a primeira 

infância nas bibliotecas públicas municipais, com mobiliário, 

brinquedoteca e ações em pleno funcionamento, incluindo 
contação de histórias. 

 
 
 

11 

 

 
100% das unidades com 

educação infantil com 

conselhos escolares 

implementados e atuantes. 

Fortalecimento e ampliação dos conselhos na educação 

infantil. 

Projeto de fortalecimento dos conselhos escolares elaborado e 

publicado. 

Ministração de cursos de formação continuada, anualmente, 

com capacitação dos conselheiros. 

Monitoramento e fomento da participação dos 

pais/responsáveis por meio de ações promovidas pelos 

conselhos. 

 
 
 

 
12 

 
 

100% das unidades de 

educação infantil com 

estratégias implementadas 

para fortalecimento da 

relação entre escola e 

pais/cuidadores. 

Realização de semana de adaptação das crianças com 

participação da família durante entrada na educação infantil. 

Realização de encontros regulares para apresentação e diálogo 

sobre práticas pedagógicas por meio do Programa Literacia 
Familiar. 

Promoção de diálogo contínuo entre professor e 

pais/cuidadores em relação aos desafios e oportunidades de 

cada criança. 

Fomento à criação e participação em Associação de Pais e 

Mestres. 

13 
Garantia de cumprimento da 

Lei n°11.646/08 que dispõe 
sobre a obrigatoriedade do 

estudo da história e cultura 

afro-brasileira e indígena nos 

estabelecimentos de ensino. 

Garantir que todas as escolas públicas do município, com 

destaque às que atuem com primeira infância, incluam no 
currículo escolar, bem como, Projeto Político Pedagógico 

atividades pedagógicas de enfrentamento ao racismo e que 

promovam a valorização da cultura africana, indígena e afro- 

brasileira com base na Lei n° 12.288/10 que dispõe do Estatuto 

da Igualdade Racial, bem como da lei n°11.646/08 que dispõe 

sobre a obrigatoriedade dessa temática nos estabelecimentos 
de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados. 

Fortalecer a identidade, histórica e cultural das crianças 

independentemente da raça e cor, ainda na primeira infância, a 

partir de estratégias pedagógicas lúdicas, que tenham relação 

com história e cultura da população afro-brasileira, africana e 

indígena, como versa a lei n°11.646/08 que dispõe sobre a 

obrigatoriedade dessa temática nos estabelecimentos de ensino 
fundamental e de ensino médio, públicos e privados. 

Viabilizar acervo de livros afro-infantil nas bibliotecas, filmes 

de desenhos animados, imagens fotográficas e brinquedos com 

representatividade negra e indígena nas Creches e Escolas de 
Educação Infantil. 

 



 

 

EIXO II – SAÚDE INTEGRAL 

 

A saúde se configura como um dos direitos voltados às crianças, vistos com prioridade 

absoluta, sendo destacado na lei magna nacional (BRASIL, 1988), e incorporado à pauta de 

proteção à maternidade e à infância. A saúde, também, é realçada no Marco Legal da Primeira 

Infância como uma das áreas prioritárias para o planejamento e a execução de políticas públicas em 

prol das crianças de até 6 anos (BRASIL, 2016). Nesse contexto, o Plano Nacional pela Primeira 

Infância (PNPI) (2020) separa um capítulo, nomeado “Crianças com Saúde” que discute, entre 

outros aspectos, o acesso ou obstáculo à vida saudável, considerando serem necessárias ações 

intersetoriais e transversais para a saúde infantil. 

 

Insta sublinhar o que fala a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança 

(PNAISC) (2018), ao considerar questões que impactam a saúde da criança (da gestação ao 

nascimento), apontando serem necessárias ações de promoção à saúde, prevenção de doenças, 

atenção integral e reabilitação infantil. Assim, PNAISC e PNPI concordam nos seguintes princípios 

para a saúde da criança pequena: 1. Direito à vida e à saúde; 2. Prioridade absoluta da criança; 3. 

Acesso universal à saúde; 4. Integralidade do cuidado; 5. Equidade em saúde; 6. Ambiente 

facilitador à vida; 7. Humanização da atenção; e, 8. Gestão participativa e controle social, 

expressando especificidade e importância na saúde da criança pequena. 

 

Cabe, ainda, ressaltar a Agenda 2030, em seu objetivo 3 “Saúde e Bem-estar” que exprime uma 

preocupação em garantir uma vida saudável e fomentar o bem-estar para todos, em todas as idades, 

enfatizando a primeira infância ao definir metas associadas à saúde materna, neonatal e de crianças 

menores de 5 anos. Essas prerrogativas foram consideradas no processo de planejamento e 

elaboração deste plano, permitindo o estabelecimento das seguintes metas e estratégias: 

 
Nº Meta Estratégias 

 

 

 

 
1 

 

 

 
Taxa de Mortalidade 

Infantil mantida abaixo de 

10.0 por mil nascidos vivos. 

Implementação das ações do grupo técnico, criado em 2017, 

para investigação de óbito fetal, infantil e materno para 

discussão de óbitos evitáveis e não evitáveis, por meio de 

reuniões do GT (semanais) e discussões por territórios 
(mensais). 

Implementação das discussões de óbitos nos comitês por 

território, mensalmente. 

Implantação e implementação de ações e serviços de acordo 

com as recomendações do comitê de vigilância de óbito. 
Mapeamento dos óbitos infantis e fetais a cada quadrimestre. 

 

 

 

2 

 

 
 

Oferta de Planejamento 

Familiar em 100% das 

Unidades Básicas de Saúde. 

Atualização do protocolo municipal de planejamento familiar. 

Realizar Educação Permanente para todos os profissionais de 

Atenção Básica em relação ao protocolo municipal de 

planejamento familiar. 
Realização dos Grupos de Planejamento Familiar nas UBS. 

Manutenção permanente 

planejamento familiar. 

da oferta de insumos do 

Realização de reuniões trimestrais para acompanhamento dos 

processos de esterilização cirúrgica. 



 

 

 

3 

Mortalidade Materna 

Mantida até 2 óbitos por 

ano. 

90% das Gestantes acompanhadas pela Atenção Básica - AB 

com 7 consultas ou mais. 
Acesso garantido aos medicamentos e suplementos 

  preconizados durante o pré-natal. 

Aumentar para 80% o percentual de gestantes iniciando o pré- 

natal até a 12ª semana de gestação. 
Ampliação da cobertura de Atenção Básica. 

Implementação do Protocolo Municipal de Pré-Natal. 

Monitoramento do cumprimento do Protocolo Municipal de 

Pré-natal. 
Implantação da unidade móvel USG. 

Ampliação e garantia de acesso aos exames laboratoriais para 

gestantes preconizados pelo Ministério da Saúde. 

Promoção de ações de prevenção, diagnóstico e tratamento 
das Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST), com ênfase 
à prevenção da transmissão vertical. 

Realização de oficinas temáticas nas escolas e UBS, sobre 

prevenção das IST e de gravidez na adolescência. 

Manutenção do Programa Gestante Segura (Vigilância em 

Saúde) para prevenção das arboviroses. 

Institucionalização de 

precoce das gestantes. 

fluxo intersetorial para captação 

Realização de busca ativa para inserção das adolescentes 

gestantes ao Pré-natal. 

Realização de reuniões com grupos de gestantes nas UBS para 

tratar dos temas: alimentação, amamentação, cuidados com a 

higiene, ocorrência do parto, cuidados com o bebê e plano de 

parto. 

Inclusão do parceiro (da parceria) no pré-natal com acesso a 

exames, orientações sobre a gestação, parto e puerpério. 

Educação Permanente para médicos e enfermeiros das UBS 

para implementação do protocolo municipal de pré-natal. 

Realização de consulta puerperal no prazo de 7 dias e no 

máximo até 42 dias da ocorrência do parto. 

Capacitação dos profissionais para o registro completo e 

fidedigno dos dados da gestante na Declaração de Nascidos 

Vivos (DNV) e dados do Recém-Nascido (RN) - testes, dados 

do parto na caderneta da criança. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Descentralização do tratamento de sífilis para as UBS da zona 

rural e acompanhamento mais fidedigno no tratamento das 

parcerias. 

Realização de educação permanente sobre IST para os 

profissionais da Atenção Básica. 

Monitoramento e acompanhamento dos casos de gestante por 

território. 



 

 

 

 

5 

 

Percentual de Partos 

Cesáreos Reduzidos para 

37% na maternidade 

municipal. 

Capacitação da Rede de Atenção ao Parto com fortalecimento 
da Lei Nascer Bem. 

Implantação do protocolo 

Maternidade Municipal. 

de Assistência ao Parto na 

Realização de ações para promoção do parto humanizado, 

com ênfase à desmistificação da dor do parto e uso das 
práticas integrativas no alívio da dor. 

Monitoramento do cumprimento do 

Humanização do Parto / Ministério da Saúde. 

Protocolo de 

Educação Permanente para os profissionais médicos (as) e 

enfermeiros (as) para Inclusão do Plano de Parto no protocolo 

de Pré-Natal de risco habitual em consonância com o 

protocolo de Assistência ao Parto. 

Capacitação da equipe de atenção básica sobre triagens 

neonatais (análise de exames e encaminhamentos). 

Qualificação da rede de parto humanizado por meio da 

formação de servidores de saúde, com ênfase à prevenção da 

violência obstétrica. 

Ampliação do número de gestantes usuárias do SUS com 

acesso ao parto humanizado. 

 
 

 
6 

 

 
Rede Materno Infantil 

integrada por meio de ações 

intersetoriais. 

Implementação de programa com rodas de conversas, 

mensais, durante os primeiros 6 meses de vida do bebê para 

fortalecer vínculo mãe e bebê, criar uma rede de apoio entre 
as mães e reduzir riscos de depressão pós-parto. 

Fortalecimento do vínculo mãe e bebê por meio de oficinas de 

Shantalla e do ofurô em 100% das UBS. 

Criação de metodologia para aferição de dados de Saúde 

Mental no pós-parto. 

 

 
7 

 
 
95% de cobertura vacinal de 

Crianças e Gestantes. 

Realização de busca ativa das Crianças e Gestantes com 

vacinas em atraso. 
Implementação de ações de atualização vacinal nos CMEIs. 

Manutenção da cobertura vacinal, preconizada pelo 

Ministério da Saúde. 
Realização de Campanhas Municipais de Vacinação. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

Construção e implantação 

Puericultura. 

do Protocolo Municipal de 

Mapeamento das principais causas de morbidade no período 

perinatal e até 2 anos de idade. 

Realização mínima de 4 consultas de puericultura com 

crianças até 1 ano acompanhadas pela Atenção Básica. 

4 Incidência de sífilis 

congênita reduzida (abaixo 

de 60 casos por ano). 

Educação permanente de profissionais das UBS para 

notificação e inserção de dados referentes à Sífilis, HIV e IST 
no e-SUS AB, permitindo monitoramento contínuo. 

Monitoramento e busca ativa de gestantes que não realizaram 

teste de sífilis/HIV. 
Monitoramento das crianças com sífilis congênita. 



 

 

 

 
8 

Atenção integral à saúde da 

criança para 

acompanhamento do 

crescimento e 

desenvolvimento. 

Realização de exames (teste do pezinho, coração, orelhinha, 

olho e linguinha) em 100% dos recém nascidos na 

Maternidade Municipal. 

Implementação de busca ativa das famílias com recém- 

nascidos para realização dos testes (pezinho, orelhinha). 

Realização de oficinas e grupos nas UBS, sobre: aleitamento 

materno, vacinação e exames do recém-nascido 

Educação Permanente dos profissionais das UBS para 

diagnóstico precoce e manejo clínico das doenças prevalentes 

na infância. 

Implantação de um Banco de Leite na Maternidade 

Municipal. 

 
9 

Número de acidentes na 

primeira infância reduzido 

em 15%. 

Realizar ações de prevenção de acidentes na primeira infância 

através das UBS e Escolas. 

Monitoramento do registro de ocorrências de acidentes na 

Primeira Infância nos Sistemas de Informações de Saúde. 

 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 

 
100% das crianças em 

situações de risco e 

vulnerabilidade 

acompanhadas por meio de 

ações intersetoriais 

Definição de critérios e monitoramento das crianças 

consideradas de risco. 

Criação e implementação de protocolo intersetorial de 

notificação de violência de modo a reduzir a subnotificação. 

Formação para gestantes e mães/cuidadoras para a construção 

e desenvolvimento psicológico na primeira infância, 

contribuindo para o rompimento do ciclo da violência 

familiar. 

Acompanhamento e monitoramento das crianças até 2 anos 

por meio da puericultura. 

Manutenção de educação permanente para os profissionais da 

AB. 

Realização de ações do Programa Aprender com saúde nos 

CMEIs e Escolas da Rede Municipal: atualização de 

caderneta vacinal; ações de alimentação e nutrição; saúde 

bucal; promoção da cultura de paz, cidadania e direitos 

humanos; prevenção de violências e acidentes; identificação 
de sinais de agravos e doenças em eliminação. 

 
 
 

11 

 
Rede de atenção 

especializada ambulatorial 

ampliada em 35% para 

atender a demanda. 

Mapeamento anual da demanda não atendida de atendimento 
especializado por meio do Sistema de Regulação de Consultas 
e Exames. 

Ampliação da oferta de atendimento, de profissionais 

especialistas, às crianças de 0 a 6 nos AME Infanto-Juvenil. 

Identificação de oportunidades de parcerias e convênios para 

atendimento da demanda. 

 
 
 
 

 
 
 
 

Realização de ações intersetoriais para diagnóstico e 

acompanhamento da situação nutricional das crianças de 0 a 6 

anos (obesidade e desnutrição). 

Criação de Programas e ações de saúde, qualidade de vida e 

atividades físicas para prevenção à obesidade. 



 

 

 

 
12 

 
Reduzida a desnutrição 

infantil e obesidade em 

10%. 

Realização de busca ativa de crianças com 

desnutrição/obesidade para acompanhamento diferenciado na 
puericultura. 

Desenvolvimento de cardápio específico para crianças obesas 

e subnutridas nos CMEIs e escolas com educação infantil. 

Ampliação da implantação de sistemas agroflorestais que 

beneficiem as crianças de 0 a 6 anos e suas famílias. 

Fortalecimento dos programas PNAE e PPA voltados às 

crianças de 0 a 6 anos e suas famílias. 

 
13 

Aumento em 100% o acesso 

à água potável no município 

durante período de 
estiagem, com foco nas 

famílias com crianças de 0 a 
6 anos. 

Mapeamento de áreas com crianças de 0 a 6 anos com menor 

índice de água potável e priorização de áreas residenciais com 

famílias de 0-6 anos para ações. 
Perfuração de 40 poços artesianos por ano para famílias com 
crianças de 0 a 6 anos. 

Ampliação do programa de cisternas comunitárias próximas a 

escolas de educação infantil na área rural. 

Durante período de seca, distribuição de água potável por 

caminhões-pipa em áreas de maior concentração de famílias 

com crianças de 0 a 6 anos ainda não abastecidas por cisternas 
e poços. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% das unidades de 

educação infantil 

contempladas pelo 

programa municipal 

Aprender com Saúde. 

Desenvolvimento de ações estratégicas do Programa 

Municipal Aprender com Saúde. 

Realização de ações nos CMEIs e Escolas Municipais com a 

educação infantil para a atualização vacinal dos escolares 

Realização de ações nos CMEIs e Escolas Municipais com a 

educação infantil sobre alimentação saudável e prevenção da 

obesidade infantil para encaminhamento e acompanhamento. 

Realização de ações nos CMEIs e Escolas Municipais com a 

educação infantil sobre saúde ambiental. 

Realização de ações nos CMEIs e Escolas Municipais com a 
educação infantil para avaliação bucal, escovação dental 
supervisionada e aplicação tópica de flúor. 

Realização de ações nos CMEIs e Escolas Municipais com a 

educação infantil para avaliação de saúde ocular, identificação 

de possíveis sinais de alteração e entrega das lentes corretivas 
de acordo com a avaliação. 

Realização de ações nos CMEIs e Escolas Municipais com a 

educação infantil para avaliação de saúde auditiva e 

identificação de possíveis sinais de alteração para 
encaminhamentos e orientações. 

Realização de ações nos CMEIs e Escolas Municipais com a 

educação infantil sobre prevenção de violências e acidentes. 

Realização de ações nos CMEIs e Escolas Municipais com a 

educação infantil para identificação de sinais de agravos e 

doenças em eliminação. 

Realização de ações nos CMEIs e Escolas Municipais com a 

educação infantil sobre práticas corporais, atividade física e 

lazer. 



 

 

Realização de ações nos CMEIs e Escolas Municipais com a 

educação infantil sobre promoção da cultura de paz, cidadania 
e direitos humanos. 

Realização de ações nos CMEIs e Escolas Municipais com a 

educação infantil sobre prevenção das IST/AIDS e orientação 
sobre direito sexual e reprodutivo. 

Realização de ações nos CMEIs e Escolas Municipais com a 

educação infantil sobre saúde mental. 

Realização de ações nos CMEIs e Escolas Municipais com a 

educação infantil para prevenção de COVID-19. 

15 

100% das crianças 

identificadas com 

deficiência acompanhadas 

pela rede municipal. 

Mapeamento e identificação de modo intersetorial de crianças 

com deficiência. 

Realização de monitoramento e assistência de crianças com 

deficiências física e mental. 

Manutenção de educação permanente para os profissionais da 

rede de Atenção Básica (AB) e Atenção Especializada (AE). 

 

 
16 

 
Redução de 2% no 

percentual de casos de 

gravidez na adolescência 

Implantação de programa de prevenção à gravidez na 

adolescência. 

Realização de oficinas temáticas nas escolas e UBS, sobre 

prevenção das IST e de gravidez na adolescência. 

Realização de Oficinas temáticas dentro dos grupos dos 

Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 
 

 



 

 

EIXO III – PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DA FAMÍLIA 

 

A proteção social consiste em uma política de assistência social que busca assegurar a todas as pessoas que 

dela necessitem, e sem contribuição anterior, o suprimento dessa proteção, sendo arguido pela Política Nacional 

de Assistência Social (PNAS) que a mesma deve assegurar as seguintes provisões: segurança de sobrevivência 

(subsistência de rendimento e autonomia), de acolhida (voltado a quem se encontra em situação de abandono, de 

rua, ou necessita ser deslocado do núcleo familiar) e de convívio familiar (fortalecimento do vínculo familiar) 

(PNAS, 2005). Nessa perspectiva, a primeira infância enquanto etapa da vida crucial para o desenvolvimento 

pleno, mas, ao mesmo tempo, um período de dependência, que requer cuidados e atenção de outros indivíduos, 

demonstra a imprescindibilidade em prover as crianças de 0 a 6 anos e suas famílias com condições de vivência 

dignas. 

 

Em que pese essas considerações, o próprio Marco Legal da Primeira Infância especifica a assistência 

social à família da criança como uma das áreas prioritárias para políticas públicas destinadas a gestantes e 

crianças pequenas (BRASIL, 2016). Pode-se identificar, ainda, o destaque à proteção social na Agenda 2030, 

que exprime, entre outros objetivos, os seguintes propósitos: erradicação da pobreza, fome zero, água potável e 

saneamento, trabalho decente e redução das desigualdades (ODS, 2015). Tais aspectos devem ser trabalhados, 

principalmente, quando se pensa em proteção social para a primeira infância, o que é reforçado no Plano 

Nacional pela Primeira Infância (PNPI), propiciando condições materiais e subjetivas para que as famílias 

assistam seus componentes, sobretudo, os mais vulneráveis, como as crianças de até 6 anos. Foi nessa 

perspectiva que se elaborou as metas e estratégias abordadas a seguir: 

 
Nº Meta Estratégias 

 

 
1 

Ampliada a retenção de 

profissionais da SDSDH 

para acompanhamento das 

famílias com crianças de 0 

a 6 anos. 

Mapeamento de rotatividade de profissionais e desafios para 

retenção e desistência. 

Criação e Implementação de Plano de Ação para ampliar a 

retenção de profissionais 

Planejamento a respeito do perfil e dos requisitos necessários 

para contratação da equipe. 

 

 

 

 

 

 

 
2 

 

 

 

 

 
Ampliação de estratégias 

de fortalecimento de 

vínculo no atendimento a 

gestantes e famílias com 

crianças de 0 a 6 anos em 

100% dos CRAS. 

Priorizar atendimento a gestantes e famílias com crianças de 0 

a 6 anos, pelos serviços de proteção social. 

Inclusão permanente 

CadÚnico. 

e atualização cadastral regular no 

Articulação com CMEIs para garantia de acesso à educação 

infantil 

Ampliação de oferta do Serviço de Convivência e 

fortalecimento de Vínculos para mães e crianças de 0 a 6 anos 
em todas as unidades do CRAS. 

Acompanhamento e encaminhamento, quando necessários, aos 
equipamentos do território que compõem a rede 
socioassistencial. 

Potencializar ações para garantia de auxílio natalidade às 

gestantes, em situação de pobreza e extrema pobreza: 

mapeamento, busca ativa e entrega do auxílio. 

Ampliar as ofertas de capacitação profissional para 500 

famílias do CadÚnico. 

 
 
 



 

 

  Ampliação das oficinas do PAIF para gestantes em todos os 

CRAS. 

 
 

3 

Ampliação de Oferta de 

Capacitação Profissional, 

em 30%, para famílias com 

crianças inseridas nos 
CMEIs. 

 
Planejamento e realização de cursos e oficinas de capacitação 

profissional para as mães e cuidadoras das crianças de 0 a 6 

anos. 

 
 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 

Ampliação de Rede de 

acolhimento intersetorial 

aos casos de violência 

doméstica e familiar. 

Elaboração de diagnóstico (tipificação e perfil) referente às 

violações de direitos das crianças na primeira infância. 

Implementação de reuniões regulares da equipe técnica do 

Núcleo de Enfrentamento à Violência contra as crianças com 
Rede de Proteção. 

Realização de atividades socioeducativas com famílias sobre 

proteção às crianças na primeira infância 

Promoção de ações de prevenção e enfrentamento à violência 

doméstica e familiar. 

Desenvolvimento e implementação de Protocolo Intersetorial 

para notificação e monitoramento de violência doméstica 

Sensibilização da sociedade para a proteção da criança contra a 
violência por meio de campanhas, seminários e articulação 
com meios de comunicação. 

 
 

 
5 

Ampliadas políticas 

públicas para redução de 

insegurança alimentar nas 

famílias com crianças de 0 

a 6 anos, identificadas em 

situação de vulnerabilidade 

social, nas áreas urbana e 
rural. 

Realização de diagnóstico territorial, incluindo zona urbana e 

rural, para produção de um "mapa da fome" territorial. O mapa 

mostrará onde estão as famílias com crianças de 0 a 6 anos, 
onde estão os serviços, a fim de identificar lacunas existentes. 

Desenvolvimento de Plano de Ação Intersetorial para 

intensificação de políticas de proteção social, saúde e 

educação, nas comunidades mais vulneráveis. 

 
 
 
 

6 

 
 
 

Ampliado o número de 

gestantes e famílias com 

crianças de 0 a 6 anos 

acompanhadas pelos 

serviços socioassistenciais. 

Realização de busca ativa nos territórios. 

Divulgação de informações sobre o Auxílio Brasil, com foco 

na importância da atualização cadastral. 

Inserção das famílias no acompanhamento dos CRAS. 

Implementação de estratégia de mapeamento regular de 

famílias vulneráveis fora do CadÚnico por meio de estratégias 

intersetoriais. 
Realização de busca ativa de famílias fora do CadÚnico. 

Criação e sistematização de banco de dados que possibilite um 

fluxo de informações sobre a Primeira Infância entre as 
secretarias municipais e órgãos da sociedade civil 

 
 

 
7 

 

 
Reduzido o percentual de 

crianças de 0 a 6 anos em 

acolhimento institucional. 

Implantação do serviço de família acolhedora. 

Elaboração, implementação e monitoramento contínuo do 

fluxo dos acolhimentos institucional e familiar. 

Realização de reuniões trimestrais de Grupo Técnico sobre 

Acolhimento de crianças, com a participação do Ministério 
Público, Poder Judiciário e Conselho Tutelar. 

Avaliação multidisciplinar realizada, de acordo com o prazo 

legal. 



 

 

8 Política de formação 
continuada de profissionais 

do SUAS quanto ao 

desenvolvimento das 

crianças de 0 a 6 anos 

instituída e constantemente 

revisada. 

Realização de formação continuada (palestras, oficinas, 

seminários, cursos) para trabalhadores do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS). 

Estabelecimento de parcerias com instituições de ensino 

superior para ofertas de cursos de formação. 

Implantação de Núcleo de Educação Permanente (NEP) no 

SUAS. 

 
 
 
 
 

9 

 
 
 
 

Número de acidentes de 

primeira infância reduzidos 

em 15%. 

Realização de ações preventivas aos acidentes na Primeira 

Infância de maneira transversal. 

Desenvolvimento e implantação de protocolos para inserção de 

informações preventivas em consultas de puericultura, 

estratégia de saúde da Família, Programa Criança Feliz, 

atividades específicas em reuniões, ou programas da SDSDH, 

reunião de pais nas escolas. 

Mapeamento de áreas de acidente de trânsito envolvendo 

crianças de 0 a 6 anos. 

Implementação de estratégias de segurança viária (redução de 

velocidade, acessibilidade, permeabilidade, sinalização, muros 

verdes) nas áreas mapeadas, bem como no entorno das 

unidades de educação infantil. 

 
 
 

10 

 
 
 

Subregistro de Nascimento 

das Crianças de 0 a 6 anos 

erradicado. 

Criação e implementação de protocolo intersetorial para 
identificação, notificação e monitoramento de crianças que não 
possuem registro civil. 

Formação de profissionais nas UBS, escolas e CRAS para 
encaminhamento e notificação adequada das crianças sem 
registro civil. 

Ampliar a atuação do cartório da maternidade municipal nos 

fins de semana. 
Realização de encaminhamento para Cartórios. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

11 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fortalecimento de ações 

que fomentem a Igualdade 

Étnico-Racial. 

Promover formações/capacitações semestralmente sobre o 

resgate e valorização da cultura africana, afro-brasileira e 

indígena, bem como sobre o enfrentamento ao racismo com 

base na Lei n° 12.288/10 que dispõe do Estatuto da Igualdade 

Racial em parceria com Conselho Municipal de Promoção de 

Políticas da Igualdade Étnico de Caruaru - PE, para servidores 

(as) dos equipamentos da Prefeitura Municipal de Caruaru que 

atuem com crianças de 0 a 06 anos e/ou seus familiares. 

Viabilizar acervo de livros afro-infantis, filmes de desenhos 

animados, imagens fotográficas e brinquedos com 

representatividade negra e indígena em equipamentos da 

SDSDH que atendam crianças negras na primeira infância e 

suas famílias. 

Incluir e executar ações de enfrentamento ao racismo com 

destaque às crianças com deficiência negras e indígenas na 

primeira infância durante as datas comemorativas alusivas às 
pessoas com deficiência. 



 

 

Promover campanhas anuais que tratem do tema “Infâncias 

sem Racismo”, fomentando as temáticas de representatividade 

negra na mídia e na literatura infantil, bem como sobre o 

enfrentamento ao racismo, divulgando canais de denúncia 

como o Disque 100. 
 
 



 

 

 

EIXO IV – DIREITO À CIDADE, INFRAESTRUTURA E SUSTENTABILIDADE 

 

O desenvolvimento pleno e integral infantil inclui cuidados para com suas dimensões física, 

cognitiva e socioemocional (NCPI, 2016), além da vivência em um meio adequado, como já preconizado 

na Convenção sobre os Direitos das Crianças da Organização das Nações Unidas (ONU), com boas 

condições de moradia, saneamento básico, acesso a transporte público e outros serviços, áreas de contato 

com a natureza, proteção e segurança (ONU, 1989). Nessa perspectiva, o Marco Legal da Primeira 

Infância, em seu artigo 5º, destaca o brincar e o lazer, o espaço e o meio ambiente como áreas prioritárias 

nas políticas públicas destinadas às crianças de 0 a 6 anos; e em seu art. 17, prevê, também, que os 

municípios se empenhem na criação de espaços lúdicos que proporcionem o bem-estar, o brincar e a 

fruição de ambiente livres para a primeira infância (BRASIL, 2016). 

 

O Plano Nacional pela Primeira Infância (PNPI) argumenta sobre o direito da criança ao espaço na 

cidade, incluindo tanto a necessidade de adequação às características biofísicas e de desenvolvimento 

referente à faixa etária da primeira infância, quanto à sua participação na definição de tais espaços e no 

processo construtivo de uma sociedade sustentável. A publicação expõe, ainda, que os espaços são 

construídos de forma insustentável e precária, desfavorecendo principalmente àquelas crianças em 

situação de maior vulnerabilidade socioeconômica (PNPI, 2020). Nesse sentido, a Agenda 2030 define 

como objetivo 11: “tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e 

sustentáveis” (ODS, 2015), sendo este um objetivo alinhado a este PMPI, com ênfase na primeira 

infância, como apresentado nas metas e estratégias elencadas abaixo: 

 
Nº Meta Estratégias 

  Implantar 10 Parques Naturalizados próximos a 10 CMEIS, 
  considerando o raio de 300 m a partir de cada CMEI. Promover 
  a conexão e requalificação urbana e ambiental do entorno dos 
  equipamentos públicos. 
  Regulamentar e delimitar Zonas Prioritárias da Primeira 
  Infância, no entorno de Equipamentos Públicos e Privados de 
  Saúde, Educação e Assistência Social, a partir dos Planos 
  Diretor e de Mobilidade. 
  Desenvolver e implementar projetos de urbanismo tático em vias 
 Implantação de 10 

Zonas 

e muros da cidade nas zonas prioritárias para primeira infância. 
 

 

Prioritárias para 
primeira 

Implementar melhorias nos espaços existentes, com 

 infância no território 
(rural 

aprimoramento de ambientes públicos que viabilizem a 

1 e urbano) até 2032, 
no 

realização das atividades do brincar, contemplando a inclusão e 

 perímetro dos Centros acessibilidade, em comunidades, parques, praças, escolas, 
 Municipais de 

Educação 
hospitais e unidades de saúde e assistência. 

 Infantil (CMEIs) Implantação de mobiliário urbano voltado para as crianças de 0 a 
  6 anos, utilizado para descanso, e também para estímulo para o 
  processo de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Incluir 
  elementos lúdicos, cores, texturas e objetos em muros, bancos, 
  escadas, corrimão, ponto de ônibus. 



 

 

  Implantar melhorias nas zonas de primeira infância de acordo 
  com projetos e protocolos estabelecidos. 
  Adequar parques e praças para atender público da PI, com 
  melhoria dos banheiros, playground e mobiliário. 
  Criar, incorporar e ampliar as zonas prioritárias para a primeira 

infância em projetos de melhoria da infraestrutura urbana e de 

mobilidade. 

Desenvolvimento de protocolo com diretrizes para zonas prioritárias 

da primeira infância no que tange a segurança viária, sinalização, 

acessibilidade e permeabilidade de pedestres, bem 
como, conforto e ludicidade. 

Identificação de passivos e classificação de prioridade de 
problemas de mobilidade no Município, com o olhar à primeira 
infância. 

Participação opinativa da AMTTC na tratativa de criação de novos 

loteamentos, na criação de parâmetros e diretrizes que 
considerem a segurança das crianças entre 0 e 6 anos. 

Criação de modelo de intervenção com ferramentas desenvolvidas 

com foco na mobilidade, identidade visual, sinalização e urbanismo 

tático, voltados à primeira infância, de modo que possa ser replicado 

no entorno de CMEIs e escolas. 

Melhoria dos pontos de ônibus próximos às escolas de educação 

infantil, maternidades, UBS e CRAS, garantindo conforto e segurança 

(abrigo, acessibilidade, bancos). 

Mapear e gerir os espaços com CMEIS e Pré-escolas em diferentes 

territórios/ bairros, áreas urbana e rural para melhor alocação/ 

utilização de recursos. 
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Requalificação de 

2km de passeios no 

entorno das unidades 

de educação infantil 

para prover maior 

autonomia e 

segurança nos 

deslocamentos. 

Ampliação e consolidação de rotas seguras e acessíveis, conectando aos 

espaços e atividades regulares de brincar. 

Conscientização e sensibilização dos usuários (pais, cuidadores, 

crianças pequenas) sobre a importância de manutenção dos 
espaços públicos voltados à PI. 

Uso de ferramentas lúdicas (Pé de Infância) e Mobiliário Urbano como 

estímulo para o processo de aprendizagem e desenvolvimento infantil 

nas rotas para as escolas. Elementos lúdicos, cores, texturas e objetos 

em muros, bancos escadas, 
corrimão, ponto de ônibus. 

Criação de metodologia para aferir e monitorar dados. Exemplos: 

aumento do uso de crianças e cuidadores que caminham com crianças 

até os CMEIs e pré-escolas, bem como, redução de acidentes viários 

nas áreas com intervenções. 

 
 
 
 

 

 
Garantida zeladoria 

regular e permanente 

Implantação ou melhoria dos sistemas de iluminação pública, 

priorizando as áreas públicas de primeira infância. 

Implantar sistema de coleta seletiva nas áreas prioritárias para a 

primeira infância, incluindo, até 2024, 100% das escolas municipais, 

que atendem o público de até 6 anos. 
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das zonas prioritárias 

da primeira infância, 

bem como, do 

entorno dos 

principais serviços 

(escolas de educação 

infantil, CRAS, UBS 

e espaços de brincar 

(praças e parques). 

Ampliada em 100% a cobertura de iluminação nas áreas de mobilidade 

de primeira infância em até 5 anos, com assinatura 
do contrato da PPP de iluminação. 

Intensificar as ações de zeladoria (Limpeza Urbana, Iluminação 

Pública, paisagismo, manutenção de limpeza dos banheiros públicos) 

nos entornos do CMEIs e escolas municipais, identificando os 

gargalos nessas localidades. 

Manutenção e limpeza regular e permanente dos banheiros em 

praças, parques, unidades de educação infantil e espaços de 
cultura. 
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Educação 

ambiental incluída 

na grade curricular, 

de forma 

transversal, em 

100% das escolas do 

município. 

Incluir e incentivar atividades pedagógicas voltadas à educação 
ambiental, transformação e reutilização de recursos naturais na 
grade curricular escolar. 

Promoção de ações interativas voltadas para sustentabilidade, 

abordando temas de mobilidade, arborização, e resíduos sólidos. 
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Garantia de espaços 

voltados à primeira 

infância nos parques 

das áreas urbana e 

rural. 

Garantir espaços dedicados à primeira infância em todos os parques 

urbanos (playground, mobiliário, etc.). 

Construir praças ou parques naturalizados próximos às CMEIs ou nas 

áreas residências onde não houver praças ou espaços para brincar com 

a natureza. 

Realizar plantio de árvores que façam sombra nas rotas para as UBS, 

escolas de educação infantil, praças e parques. 

Promoção de rotas seguras, lúdicas e confortáveis entre os espaços 

escolares, as praças e parques para promover desemparedamento e 

acesso das crianças de 0 a 6 anos à natureza. 
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Linhas de 

desejo/rotas 

ligando áreas 

públicas 

destinadas à 

primeira 

infância 

arborizadas. 

Mapear desafios e definir estratégias de segurança viária nas áreas 
próximas às escolas de educação infantil, UBS, pracinhas e 
CRAS. 

Melhorar calçadas e paradas de ônibus nas rotas a pé nas escolas de 

educação infantil e UBS. 

Implantar nova sinalização e ações de urbanismo tático, considerando 
as crianças de 0 a 6 anos, próximas às unidades de 
Educação, Saúde e Assistência. 

Implantação de mobiliário urbano acessível para as crianças ao 

ambiente de trânsito: Nome de ruas, rampas de acessibilidade, 

bicicletários, bancos para descanso, etc. 
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Equipamentos 

culturais adaptados 

quanto a mobiliário, 

banheiros, rampas de 

Criar eventos e ações artísticas e culturais voltados à primeira 

infância. Exemplos: oficinas de xilogravuras com pintura em papel 

com rolo, cordel e leituras de cordel. 

Mapear desafios para a primeira infância em todos os espaços de 

cultura (casa de cultura, biblioteca e museus), relativos à banheiro 

(fraldário, lavatórios e privadas adequados), mobiliário, atividades e 

acessibilidade (rampas de acesso ou outras estratégias para carrinhos 

de bebê e cadeiras de roda). 



 

 

acessibilidade e 

espaços para 

atividades voltadas 

às crianças de 0 a 6 

anos. 

Avaliar inclusão de espaços para a primeira infância nas reformas 

de casa de cultura, bibliotecas e museus (banheiro, 
mobiliário, atividades). 

Inserção de ambientes voltados para a primeira infância nas bibliotecas 

municipais. 

Reestruturar e reabrir o Museu do Cordel Olegário Fernandes, no 

Parque 18 de Maio: a) Reorganizar o espaço físico do Museu do 

Cordel Olegário Fernandes; b) Desenvolver oficinas de xilogravuras 

com pintura em papel com rolo; c) Promover oficinas de cordel e 

leituras de cordel. Reabertura em 18 de maio 
de 2022. 

Reabertura da Biblioteca Pública Municipal Álvaro Lins com 

espaços adequados para sala infantil e brinquedoteca. 
Biblioteca Biblioteca Pública Municipal Álvaro Lins reaberta até 
o fim de 2023 com 1 videoteca, 1 brinquedoteca e uma sala de 

leitura infantil 
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Disponibilizar a 

60% das crianças 

acesso a espaços de 

lazer e de cultura. 

Desenvolver atividades para crianças que estimulem criatividade e 

ludicidade. 

Realização de campanhas permanentes para a sensibilização e 

promoção do brincar. 

Disseminação de campanhas e desenvolvimento de atividades para 

reduzir a exposição das crianças às telas e promoção do 
brincar. 

Criação de estratégias e atividades permanentes para fortalecer a 

cultura do brincar no município de Caruaru 

Criar atividades ou programas que incentivem o uso dos espaços 

públicos e natureza no combate à exposição excessiva de crianças às 

telas (parques naturalizados e praças). 

Mapear áreas residenciais com grande concentração de famílias com 

crianças entre 0 e 6 anos e com escassez de praças e parques para este 

público. 

Reativar Programa Ruas de Lazer/Brincar nas áreas residenciais com 

escassez de praças e espaços públicos para o brincar livre. 
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Ampliado em 100% 

a cobertura de 

saneamento básico 

nas áreas 

residenciais com 

crianças de 0 a 6 

anos. 

Identificação de territórios com maior concentração de famílias com 

crianças de 0 a 6 anos. 

Identificação de cobertura de saneamento básico nos territórios onde 

está maior concentração de famílias de 0 a 6 anos. 

Desenvolvimento de estratégia e orçamento para implantação de 

sistema de saneamento básico, priorizando áreas onde residem 

famílias com crianças de 0 a 6 anos. 
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Ampliada em 50% as 

ações para melhoria 

de habitação e 

infraestrutura 

de famílias com 

crianças de 0 a 6 anos 

residindo em 

aglomerados 

Mapeamento de famílias com crianças entre 0 a 6 anos residindo em 

aglomerados subnormais. 

 
 

Priorização de famílias com crianças de 0 a 6 anos nos Projetos de 

Habitação. 



 

 

subnormais (zonas 

especiais de interesse 

social) 
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Ampliação de 

Estratégias de 

fortalecimento da 

cultura local em 

100% das 

instituições de 

educação infantil. 

Criar eventos e ações artísticas que promovam a cultura local para 

crianças de até 6 anos. 

Desenvolver atividades nos CMEIs e escolas municipais que 

incentivem o conhecimento da história e cultura locais, considerando 

o estímulo à criatividade e a ludicidade, 
pertinentes à primeira infância. 

Promover ações e campanhas de sensibilização da sociedade e das 
famílias com crianças de até 6 anos sobre a importância de 
perpetuar a cultura local. 
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Realizada 

Educação 

Infantil para o 

trânsito desde o 

primeiro ano 

escolar. 

Promover a Educação Infantil para o Trânsito, trabalhando a 

cordialidade, o respeito e a solidariedade. Conteúdos ensinados de 

forma lúdica, destacando legislação e diretrizes, sinalização em vias, 

calçadas e afins. 

Estudo de áreas a intervir e inserção de cores que instigam a 
atenção das crianças aos elementos que compõem o trânsito 

(Projeto semelhante já está presente na cidade, com a pintura de 

uma xilogravura, localizada no Cruzamento entre a Rua Belmiro com 

a Rua Frei Caneca que destaca a cultura da cidade). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

EIXO V – PLANEJAMENTO, GESTÃO E MONITORAMENTO 

 

Este eixo representa o ponto focal de organização e articulação das diferentes secretarias 

municipais no propósito de tornar o PMPI um empenho integrado e integral desde a etapa de seu 

planejamento à sua execução. Nesse sentido, as publicações enfocadas na primeira infância 

recomendam que os municípios estabeleçam comitês intersetoriais voltados a políticas públicas 

para as crianças de até 6 anos (BRASIL, 2016), observem as particularidades e características locais 

(PNPI, 2020) e convidem à participação e compromisso na prioridade à primeira infância, o prefeito 

ou prefeita, as secretarias de governo, os conselhos municipais, os profissionais de diversas áreas, a 

sociedade e as próprias crianças pequenas (RNPI, 2017). 

Ao destrinchar o eixo V, depreende-se que a prioridade à primeira infância envolve desde a 

reunião das secretarias municipais, o levantamento de informações, a definição de ações, a redação 

do PMPI, à alocação de recursos financeiros exclusivos à primeira infância e acompanhamento de 

operações visando à correção, ao refinamento e garantia de execução do planejado. O papel deste 

eixo compreende, ainda, destacar a importância da mudança de comportamento, buscando que a 

população apreenda o que é a primeira infância e o porquê de ser necessário um olhar prioritário a 

esta faixa etária, perscrutando, também, assegurar a continuidade dessa atenção aos pequenos 

cidadãos. Desse modo, o eixo V se desdobrou nas metas e estratégias expostas abaixo: 

 

Nº Meta Estratégias 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

Orçamento de 

primeira infância 

representado no 

PPA. 

Projeção anual do orçamento necessário para a primeira infância. 

Realização de planejamento e articulação com as coordenações 

sobre demandas deste contexto. 

Identificação/ destaque do recurso de PI no orçamento anual: 

Especificação no orçamento das ações de Primeira Infância 

(alimentação/nutrição, modernização, construção, transporte, 

equipamentos para os Centros Municipais de Educação Infantil 

(CMEIs) e Pré-escolas, assistência, gestão administrativa, pessoal, 

programas de atenção, de fortalecimento de vínculos, de 

acolhimento, entre outros) de acordo com as secretarias municipais 

que ofertam os serviços, de forma separada para essa 

faixa etária. 
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5 projetos de captação 

de recursos para 

primeira infância 

submetidos por ano. 

Realização de parcerias com o governo federal e estadual bem como 

com a iniciativa privada, ONGs e instituições filantrópicas, nacionais 

e internacionais, que viabilizem projetos e programas que 

beneficiem a primeira infância. 

Desenvolvimento de estratégias de financiamento de projetos e 

programas que envolvam o atendimento à primeira infância. 
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Sistema de 

Monitoramento de 

Definição de indicadores de performance da primeira infância. 

Criação de painel de monitoramento de indicadores e atualização dos 

dados. 

Levantamento de dados específicos para primeira infância, 

verificando dados sem monitoramento no município. 



 

 

indicadores e alertas 

de primeira infância 

criado e atualizado 

regularmente. 

Obtenção de dados e informações sobre a população de forma 

territorializada, incluindo população da zona rural 

Produção de conhecimento para tomada de decisão baseada em 

dados e informações. 

Implantação de Sistema que identifica e gera alerta de crianças e 

gestantes em situação de risco. Inclusão de novos alertas: 2022 - 

3 alertas; 2023 - 6 alertas; 2024 - 10 alertas; 2032 - 15 alertas. 
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População 

conscientizada e 

sensibilizada sobre a 

importância da 

primeira infância e do 

brincar nesta fase. 

Desenvolvimento e implementação de plano de comunicação que 

garanta envolvimento da sociedade civil nas estratégias e 

políticas da primeira infância. 

Implementação de pesquisas regulares nos serviços públicos 

municipais para  identificar a percepção da sociedade  sobre a 

primeira infância e a importância do brincar. 

Realização de campanhas de conscientização e sensibilização dos 

usuários (pais, cuidadores, crianças pequenas) sobre a importância 

de manutenção dos espaços públicos voltados à 

primeira infância. 

Realização da Semana do Bebê anualmente. 

Promoção da participação social para as políticas de primeira 

infância por meio de diversos canais de comunicação. Exemplos: 

parques de primeira infância, sinalização em torno de CMEIs, 

cartazes nos equipamentos públicos, entre outras estratégias. 

 

5 

Primeira infância 

priorizada no 

espaço público. 

Criação de norma legal para priorizar crianças de 0 a 6 anos nos 

serviços públicos municipais, principalmente, crianças em 

acolhimento. 
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Comitê das 

Crianças 

permanente e 

atuante 

Instituição do Comitê das crianças. 

Realização de encontros anuais do comitê em torno do Plano 

Municipal pela Primeira Infância (PMPI). 

Realização de reuniões com o Comitê das crianças para 

desenvolvimento de ideias e ações mais assertivas dentro da 

perspectiva da Primeira Infância que contribuam com os planos 

anuais de primeira infância. 
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Monitoramento 

anual do Plano 

Municipal pela 

Primeira Infância 

(PMPI) realizado 

para garantia do 

Revisão de decreto 083/17 para adequar os participantes dos comitês 

e atribuições. 

Instituição do Comitê Técnico Intersetorial para monitoramento e 

avaliação da execução do Plano e garantia de orçamento para 

primeira infância, com reuniões mensais. 

Instituição de Comitê Gestor Intersetorial (secretários) de 

acompanhamento quadrimestral para garantir o andamento das 

estratégias. 



 

 

alcance das metas. Criação de Plano de Ação anual, vinculado ao PMPI, com 

indicadores de progresso e definição clara de prazos para garantir 

processo de monitoramento do PMPI. 

Criação de Comissão permanente de acompanhamento e 

monitoramento a ser criado pelo COMDICA. 
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Instituídas 

instâncias de 

promoção e 

aperfeiçoamento 

da 

intersetorialidade 

nas políticas 

voltadas à 

primeira infância 

Articulação das diferentes secretarias municipais para elaboração de

 propostas/ações intersetoriais que contribuam com o 

atendimento integral e de qualidade à Primeira Infância. 

Desenvolvimento de estratégias que promovam serviços 

integrados, adequados às idades, situações e condições das 

famílias. 

Promoção de cursos, ações intersetoriais e participação em redes 

nacionais/globais relacionadas à primeira infância. 
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